
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro/2016 a Dezembro /2016 - Consolidado Total

RGF – ANEXO 01 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")  R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 7.504.288,06

   Pessoal Ativo 6.818.185,73

   Pessoal Inativo e Pensionistas 65.072,54

   Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos  de Tercerização ( § 1º do art. 18 da LRF ) 621.029,79

   Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos  de Tercerização ( exceto elemento 34 )

DESPESA NÃO COMPUTADAS ( § 1º do art. 19 da LRF) (II) 30.766,91

   Indenizações por Demissão e Incentivos a Demissão Voluntária

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 30.766,91

      Pensionistas

      I.R.R.F. 30.766,91

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

7.473.521,15

7.473.521,15

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)

12.739.638,62

60,007.643.783,17

51,306.535.434,61

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

LIMITE MÁXIMO VI ( incisos I, II e III, do art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL VII ( § único do art. 22 da LRF)

%

%

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADORFonte:

54,00LIMITE DE ALERTA VIII ( inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) %6.879.404,85

58,66 %

VALOR

-

% SOBRE A RCL

90,00 %

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa) + (IIIb) 7.473.521,15

Nota de Rodapé

Republicação do Demonstrativo conforme determinação do Acordão Nº 692/17 do Processo Nº 775511/16 realizado na Sessão da Segunda Câmara no dia 22 de

fevereiro de 2017 e publicado no Diário Eletrônico do TCE no dia 10 de março de 2017.
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CARLA RAMOS CANAVER
CONTROLADORA INTERNA
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Homologado

Republicação do Demonstrativo conforme determinação do Acordão Nº 692/17 do Processo Nº 775511/16 re-
alizado na Sessão da Segunda Câmara no dia 22 de fevereiro de 2017 e publicado no Diário Eletrônico do 
TCE no dia 10 de março de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro/2016 a Dezembro /2016

RGF – ANEXO 01 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")  R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 6.905.207,14

   Pessoal Ativo 6.219.104,81

   Pessoal Inativo e Pensionistas 65.072,54

   Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos  de Tercerização ( § 1º do art. 18 da LRF ) 621.029,79

   Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos  de Tercerização ( exceto elemento 34 )

DESPESA NÃO COMPUTADAS ( § 1º do art. 19 da LRF) (II) 30.766,91

   Indenizações por Demissão e Incentivos a Demissão Voluntária

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 30.766,91

      Pensionistas

      I.R.R.F. 30.766,91

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

6.874.440,23

6.874.440,23

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)

12.739.638,62

54,006.879.404,85

51,306.535.434,61

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

LIMITE MÁXIMO VI ( incisos I, II e III, do art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL VII ( § único do art. 22 da LRF)

%

%

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADORFonte:

48,60LIMITE DE ALERTA VIII ( inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) %6.191.464,37

53,96 %

VALOR

-

% SOBRE A RCL

90,00 %

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa) + (IIIb) 6.874.440,23

Nota de Rodapé

Republicação do Demonstrativo conforme determinação do Acordão Nº 692/17 do Processo Nº 775511/16 realizado na Sessão da Segunda Câmara no dia 22 de

fevereiro de 2017 e publicado no Diário Eletrônico do TCE no dia 10 de março de 2017.
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Homologado

Republicação do Demonstrativo conforme determinação do Acordão Nº 692/17 do Processo Nº 775511/16 re-
alizado na Sessão da Segunda Câmara no dia 22 de fevereiro de 2017 e publicado no Diário Eletrônico do 
TCE no dia 10 de março de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAÍSO DO NORTE

DECRETO Nº.  514/2017
Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal da Assistência Social.
Laércio de Freitas, Prefeito Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS do Município de Paraíso do Norte, Estado do Pa-
raná, criado pela Lei Municipal nº. 42/95, de 08 de dezembro de 1995, será composto pelos seguintes repre-
sentantes governamentais para a gestão compreendida de 01/01/2017 a 02/08/2017:

Representantes Governamentais:
Departamento de Promoção Social 
Titular – Monica Oliveira Santana de Jesus
Suplente – Andréia Eliane Crivelaro Aldiguieri

Departamento Municipal da Saúde  
Titular – Divanete Garcia Cardoso Comine
Suplente – Julio Cezar Margonar 

Departamento Municipal de Educação
Titular – Luciana Aparecida dos Santos
Suplente – Neuza Maria de Andrade Brito

Departamento de Administração
Titular – Luis Carlos Candido
Suplente – João Carlos dos Santos 

Departamento de Planejamento e Controle de Finanças 
Titular – Mislene Paiva Leite
Suplente – Evandro Carlos Porto

Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 497/2017 de 22 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                                                                                                                                     
Prefeitura do Município de Paraíso do Norte,Pr., 20 de março de 2017. 
     

Laércio de Freitas
Prefeito do Município

DECRETO N.º 517/2017
   
Dispõe sobre a Alteração da Composição do Conselho Municipal da Cidade de Paraíso do Norte.
LAERCIO DE FREITAS, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1.º - Fica alterada a Composição do Conselho Municipal da Cidade nomeados através do Decreto N.º 
445/2016, com base no Art. 165, Incisos I, II e III da Lei Complementar n.º 01/2010 de 20 de dezembro de 
2010 que passa a ter a seguinte composição:

           I - Prefeitura do Município de Paraíso do Norte:
Representante do Setor Administrativo: Verônica Oliveira Oliveti Modena
Suplente: Rosana Sozo Borges Colombo
Representante do Departamento de Engenharia: Vinicius Oliveira de Barros Oliveti
Suplente: Eder Yoshiaki K. Futata
Representante da Tributação: Sandra Maria Lopes
Suplente: Clayton Aparecido Barbosa Lincoln
Representante do Departamento de Serviços Públicos: Hugo Marcelo Tormena 
Suplente: Rogério Carlos Tasca
Representante do Departamento de Educação ou Saúde: Nair Maria Vichietti Diniz
Suplente: Marcilene Orlando Van Dal 
            Representante da Defesa Civil: Sergio dos Anjos
            Suplente: José Antonio Coelho

          II - Poder Legislativo Municipal: 
Representante: Joiceli Ferreira Wessler
            Suplente: Gustavo Mota Canabrava

          III - Sociedade Civil:
Representantes: José Clovis Torsani; Euler Fabio Afonso; Luiz Moises Pereira da Silva Junior; Celso Apare-
cido da Silva e Edson Lair Beluomini.
Suplentes: José Marcio Vertuli; Aparecido Leva; Cristina Maria Ferraciolli de Freitas;  Marcelino José dos San-
tos e Anízio A. da Silva Crescêncio.
 
Art. 2º - Os membros do Conselho Municipal da cidade terão mandato de 02 (dois) anos consecutivos consi-
derando o período de 19/02/2016 a 18/02/2018, permitida uma recondução por igual período, conforme defi-
nido no artigo 166, incisos I e II da Lei Complementar n.º 01/2010.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, Pr., 20 de março de 2017.

Laércio de Freitas
Prefeito do Município
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